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credor, providencie a Assessoria de Precatórios a devida anotação junto ao cadastro deste feito administrativo. Aguarde-se, 
no mais, informação sobre a realização de inventário administrativo, tal como noticiado pelo juízo da execução (pág. 195), a 
contemplar o presente precatório, por seu saldo atualizado, com o recolhimento prévio do ITCD. Na oportunidade, advirtam-
se os interessados que, caso optem por inventário judicial, o pagamento do ITCD poderá ser feito no trâmite do processo 
sucessório, sob o acompanhamento do respectivo juízo, em favor de quem serão disponibilizados os recursos destinados ao 
pagamento deste precatório. Intimem-se. Fortaleza, 1 de setembro de 2015. Francisco Eduardo Fontenele Batista Juiz de Direito 
Auxiliar da Presidência -  Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 120/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais,  atendendo ao disposto nos arts.93,II, letra �b�, III e X, da  Constituição Federal, combinado com o art. 96, 
inciso II, letra  �b�, da Constituição Estadual e arts. 182 e 185,  da Lei  estadual  nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de 
Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e ainda de acordo com a Resolução n° 08, de 28 de maio de 2010, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados 
e acesso ao Tribunal de Justiça, e  a Resolução nº 10/2010, de 28 de maio de 2010, torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra vago um (01) CARGO DE DESEMBAGADOR a ser preenchido pelo critério de ANTIGUIDADE, 
tendo em vista a aposentadoria do Excelentíssimo Desembargador  Francisco Sales Neto, conforme classificação promovida 
pela Portaria  nº 1999/2015,  de 08 de  setembro de 2015.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Final que integram a 1ª quinta parte da lista de antiguidade, abaixo 
relacionados, nos termos dos arts. 184 e 185 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará que desejarem 
ACESSO POR ANTIGUIDADE, poderão requerê-lo  ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) dias, a partir do primeiro dia 
útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, fazendo juntada das certidões de quitação 
de suas obrigações perante à Corregedoria Geral da Justiça e ao Conselho da Magistratura, bem como, a documentação 
necessária para avaliação dos critérios previstos na Resolução nº 08/2010.

    

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1  FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE 
VASCONCELOS

3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA

1 2  FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES 
FISCAIS

1 3  JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL

1 4  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 17ª VARA CRIMINAL

1 5  ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS

1 6  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 19ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 7  MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS 
E HABEAS CORPUS

1 8  FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 9  NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 10  CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 11 WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL

1 12  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. 
(UNIFOR)

1 13  ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. 
(MONTESE)

1 14  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL

1 15 IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL

1 16 ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 17 JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO 5ª VARA DE FAMÍLIA

1 18 BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA 16ª VARA CÍVEL

1 19 SÉRGIO LUIZ DE ARRUDA PARENTE 4ª VARA DE FAMÍLIA

1 20 JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA 12ª VARA CÍVEL

1 21 CLEIDE ALVES DE AGUIAR 1ª VARA DE SUCESSÕES

1 22 JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO 23ª VARA CÍVEL

1 23 ALUISIO GURGEL DO AMARAL JÚNIOR 20ª UNIDADE DO JECC

1 24 MARIA REGINA  OLIVEIRA CÂMARA 1ª VARA DE FAMILIA

1 25 MARIA  ALBENI DE FREITAS  VASCONCELOS 
ESTEVÃO

16ª VARA DE FAMILIA

1 26 PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 27 MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 28 HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 2ª  VARA DO JURI

1 29 EDUARDO DE CASTRO NETO 6ª VARA CRIMINAL

1 30 DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 8ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 31 CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 3ª VARA CÍVEL

1 32 CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E 
SILVA

2ª VARA DE FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS

1 33 ROSILENE FERREIRA TABOSA FACUNDO 4ª VARA CRIMINAL

1 34 ROSALIA  GOMES DOS SANTOS 4ª VARA DE SUCESSÕES

1 35 FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 21ª VARA CÍVEL

1 36 MÁRCIA OLIVEIRA FERNANDES MENESCAL DE 
LIMA

14ª VARA CIVEL

1 37 JANE RUTH  MAIA DE QUEIROGA 12ª VARA DE FAMILIA

1 38 MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES 3ª VARA DE FAMÍLIA

1 39 SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE 7ª VARA DE FAMÍLIA

1 40 ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 6ª VARA DE EXEC. FISCAIS 
E CRIMES CONTRA A ORD. 
TRIBUTÁRIA

1 41 JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 2ª VARA DE SUCESSÕES

1 42 SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA 2ª VARA DE REGISTROS 
PÚBLICOS

1 43 RITA EMILIA DE CARVALHO RODRIGUES 
BEZERRA DE MENEZES

1ª VARA DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE

1 44 ANA LUIZA  BARREIRA SECCO AMARAL 9ª VARA CÍVEL

1 45 FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 4ª VARA DA INFANCIA E DA 
JUVENTUDE

1 46 VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA 17ª VARA DE FAMILIA

1 47 JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCINIO 19ª  VARA CÍVEL
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QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 48 ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL 24ª VARA CÍVEL 
                                                       

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  15 de  setembro 
de 2015.

EU: Francisca Célia Gomes Rodrigues, Diretora de Divisão, o fiz.

SUBSCREVO: Pedro Henrique Gênova de Castro, Secretário Geral.

VISTO:FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

 EDITAL Nº 121/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE tornar público, para conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, com prazo de 10 ( dez ) dias,  
contado do primeiro dia útil após a data da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, inscrições 
para concorrência ao preenchimento  02(DUAS) vagas de Juiz de Turma Recursal, sendo, 01(UMA) PARA MEMBRO DA 2ª 
TURMA E  01(UMA) PARA MEMBRO DA 3ª TURMA, em virtude do término do biênio do Magistrado Gerardo Magelo Facundo 
e incompatibilidade do Juiz Francisco Marcello Alves Nobre, respectivamente, classificada pelo critério de ANTIGUIDADE, 
mediante Portaria 2083/2015, nos termos da Resolução do Órgão Especial nº 13, de 04 de setembro de 2014,  publicada no 
Diário da Justiça de 16 de setembro de 2014,  e  Resolução  do Tribunal de Justiça nº 05, de 14 de maio de 2015, publicada no 
Diário da Justiça de 15 de maio de 2015.

Os magistrados com exercício na Entrância Final que integram as quintas partes da lista de antiguidade, conforme relação 
abaixo, que não possuam as incompatibilidades previstas no art. 3º da Resolução nº 4/2007,  pretendentes às vagas ora 
ofertadas, deverão solicitar inscrição junto ao Tribunal de Justiça, no prazo aqui estabelecido.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os Magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, a primeira, inclusive, aos 
quais é garantida, pela ordem, a prioridade.                                                                                                                

  

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1  FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE 
VASCONCELOS

3ª VARA  DA FAZENDA PUBLICA

1 2  FRANCISCO CARNEIRO LIMA 4ª VARA  DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 3  JOSÉ EDMILSON DE OLIVEIRA 5ª VARA CÍVEL

1 4  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 17ª VARA CRIMINAL

1 5  ANTÔNIO PADUA SILVA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

1 6  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 19ª UNIDADE DO JECC DE 
FORTALEZA

1 7  MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL VARA DE PENAS ALTERNATIVAS E 
HABEAS CORPUS

1 8  FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO ALVES 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 9  NISMAR BELARMINO PEREIRA 5ª VARA DA FAZENDA

1 10  CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1 11 WASHINGTON  OLIVEIRA DIAS 11ª VARA CÍVEL

1 12  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 9ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. 
(UNIFOR)

1 13  ELIZABETH PASSOS RODRIGUES MARTINS 7ª UNID. JUIZ. ESP. CÍV. E CRIM. 
(MONTESE)

1 14  MARIA ILNA LIMA DE CASTRO 12ª VARA CRIMINAL

1 15 IREYLANDE PRUDENTE SARAIVA 18ª VARA CRIMINAL

1 16 ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 4ª VARA CÍVEL


